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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 141/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Com o objetivo de promover melhorias práticas na área da educação municipal, encaminho para apreciação o Projeto de Lei nº 141/2025. Este projeto dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar em dotações orçamentárias previstas no orçamento municipal de 2025, vinculadas à Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Turismo.
A finalidade é viabilizar a aquisição de móveis e eletrodomésticos para uso nas cozinhas e demais ambientes das escolas municipais, bem como a compra de equipamentos de informática destinados aos professores e aos alunos nas salas de aula.
Para a cobertura do crédito adicional, indica-se o excesso de arrecadação de recursos vinculados ao Fundeb, conforme projeções e levantamentos realizados por órgãos oficiais, como a Famurs. Com base nesses estudos, estima-se que haverá arrecadação superior à previsão inicial, permitindo, portanto, a utilização desse excesso como fonte de financiamento para o crédito proposto.
Diante da necessidade de aprimorar as condições de trabalho e atendimento nas escolas, e considerando a existência de recursos financeiros disponíveis, elaborou-se o presente projeto de lei. A medida também busca garantir o cumprimento dos percentuais legais de investimento na educação, evitando o risco de subutilização dos recursos disponíveis.
Em anexo, seguem informações que demonstram tecnicamente a possibilidade do excesso de arrecadação financeira mencionado.
Sendo o que havia para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 01 de agosto de 2025.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 141, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.        
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2025, nos seguintes programas de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
02 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil
12 – Educação
365 – Educação Infantil
0402 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil
1.410 – Reaparelhamento da Educação Infantil
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Fonte de Recurso: 1.540.0000 - Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos
04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
03 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
12 – Educação 
361 – Ensino Fundamental
0403 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
1.417 – Reaparelhamento do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais)
Fonte de Recurso: 1.540.0000 - Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos

Valor total de Crédito Adicional Suplementar: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)


Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do excesso de arrecadação, projetado para o exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 1.540.0000 - Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos, no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Arroio do Padre, 01 de agosto de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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